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GOVERNO   BAIXA    MUNICIPAL DE 

GRANDE 
-41110* DO RIBEIRO - 

GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N° 242, DE 13 DE MARÇO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

ESTADO DO PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais, e 

tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal n° 20, de 11 de junho de 

1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI; 

RESOLVE: 

Art. 10- CONCEDER, a pedido, licença para tratar de assuntos particulares 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, inicio 17/02/2025 retomo 18/02/2027, à servidora 

ANA LARISSA DUARTE DA SILVA, CPF n° 032.385.883-03, RG n° 

2.807.566SSP/PI, matr. 99, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, conforme processo administrativo correspondente. 

Art. 3°- O Servidor licenciado terá que recolher suas contribuições 

previdenciárias ao INSS ou outro órgão de previdência própria do Município, caso 

instituído no período de licença, sob pena de não ser computado para efeito de 

aposentadoria o tempo de duração da respectiva licença. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 17 de fevereiro de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 13(TREZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 2025. 

Publique-se, registre-78e e cumpra-se. 

JO d èS SOUSA 
- PREF tik ICIPAL — 

CNN: .522. 0001- O 
Praça Chuiqu nho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMA1L: prefeituradebnixogrondepbolcom.br 
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O Pragoeiro da Prefeitura Municipal de Baias Grande do Ribeiro loMa pOblICO que 
matizará e abertura do Edital de Pregão Eletienico abaixo citado, oti tonna de Lei re 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 039/2023, de t a cornpernentar e° 123/2006 e ele outras nomeei apecetveis 
ao objeto deste certame, tern MIMO as ociloca a di904i~ dos interessados cem prestar 
quaisquor incercuarnentos a respeito du cortam* adiete:sio. 

Proglio EletrOnico e° 01012025 
3. Processo Adminietrativo n• 109/2025 
3.. Objeto da ilcitacio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 

DE MATERIAIS DE umfoczA, HIGIENLZAÇÃO. COZINHA E CONSERVAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAIXA 
GRANDE DO RIBEIRO - Pl. 

5. Tipo da Licitação: Menor Preço por Item 
3i Rende. da Exsicação: Empreitada por Item 
IA Suporto Lagal: Norma geral da Lei n° 14.139;2021, Decreto Municipal ri. 039/2023, Lei 

Compiementar it.  123/2006 a Logialação corralata. 
S. Fonte da Rocursos: ICMS FP51- FPE - SEMEC - PEali - PODE - BRASIL CARINI103.0 - BRASIL 

RIFASE1I/500 FUNDES -FME • QUOTA -055 E OUTROS RECURSOS PROPRIOS.In MURIOND 
St Date da Abortara: 28 de março de 2025. 
S. Nora da Abertura: 09,00 h 
S. Valor Provistos R$ 821.425,55 (oitocentos e vinte e um mil, quatrocentos e vinte e canoa remia 

e cinquenta o cinco centavo.) 
.9. alotam* elotnSeiceg hapai/www,licitacaotgrpi.com.tir/ 
S. Informações.. Sede da Prefeitura Municipai de Balsa Grande do Ribeiro, localizada na Praça 

Cniquinho Ezequiel, 2222, centro, Emellopilagrplappmetcom Fone: i89) 98136-4764 
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RIETORINC) 15/02/2017. Dama forma. o Prefeito Mu ...pai legaina • eipattatesçao da Perquiri 
com s dt 4-sesesdo. 

PORTARIA N° 202. DE 17 DE FEVEREIR(1 DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO 
DO PIARÁ Jose LUIS SOUSA, no uso de sumi atribulçoes egaia, e tendo em 
vista O disposto do art. 730 ou. da Lei Municipal n° 20, de 11 de junho de 1997 - 
Estatuto dos Serva:Fonas Pnblicos do Municiai:5 da Baixa (iIrrander de, dlbalrrdpl: 

Art. 1.- CONCEDER, a pedido, 'Rança para tratar de assuntos particularesrc pelo 
prazo de até 02 (dois) arma, inicio 14/02/2025 ai retorno 15/02;2025 ao servidor 
JANVLSON DE SOUSA ROCHA* CPP no 022.823.233.36, RG: 263638020030 
IISP,MA, mate, 303864-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 
Secretaria Municipal de Adminietração, conforme processo administrativo 
correepondeme 

An., 3°.- O Servidor licenciado terei que recolher suas contribuiçOes 
providenciaria. ao INSS ou outro órgão de provideincia própria do Munici pio, caso 
Instituído no período de licença, troe, pana de não ser remrsitario para ederdo de 
aposentadoria o tempo da duração da respectiva licença. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, a premira* portada entro 
em sistior na data de sua publeacsio. 

GABINE713 DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA ORANDE 00 
RIBEIRO, AOS EBEIEZESSIDE)Duks DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO toa 
2025. 

Publique-se. registre-se e cumpra-se, 

JOSE L SA 
- PREFEITO 1NrCtPAL - 

OTI"."2",  WIÉ ••• aelr ionera"delliewilm~P.•• 401/82.•~1.11e. _ 
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PORTARIA N" 241. DE 13 DE MARCO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 

PIAU', JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribui...5es legais, e tendo ISM vista o 

disposto do art. 73 e sa da Lei Municipal n° 20. de 11 de/urINo de 1997' Estatuto 

do. Servidoras Pública:e do Município de Reboa Grande do RiboirofPI, 

RESOLVE= 

Art 1.- CONCEDER, a pedido, licença pare tratar de assuntos particulares 

pelo prezo dei ate 02 (doe) MIO.. inicio 1 310342025 e retorno 14/03/2027, A servidora 

LETICIA ROCHA DA SILVA SANTOS, CPE n 029.810.423-78, RO. 

2.801.551ESPIPI. metr. 118. Auna.sue ADMINISTRATIVO, /atada na Setcretarie 

Municipal de Et:100A0o, conforme proOleSSO edrrdnintretivo Correspondente. 

Art 3.- O Servidor licenciado terá quo rocolhan suas contribuiçbas 

previdencrertes ao INBS ou Outro ét9110 de previdência própria do Município, coso 
inatitufdo no período de licença, sola pena de não ser Computado para efeito de 

aposentadoria o tempo da duração da raripective Mama. 

Art 4. - FUsvogadas as disposiçães em ocantrilipt *presente portaria entra 
em vigor na data da sua publiceçtio 

GA29E4ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PE. AOS 13(TREZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registre eurnpra-se. 

JOSE 
- PREF 
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PORTARIA N" 242.1)E 13 DE MARCO DE 3074 
(5 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO IMINEEIRO, 

ESIAIX) IX) nAuf, JOSE LUES SOUSA, no uso de sua* atribuNDN SOMA e 

tendo en vista o déspota, do art. 135 as. da Lei Municipal e. 20, de II denanho de 

1907 - Estatuto dos Servidores P01,11cos do Município de Raias Cirando do itzlaairo/PE 

arreAl :V" 

Art. CONCEDER. apodtdo.. limam paca tratar de anamtios pedis:Ware* 
pelo prazo de até 02 -Ideria) amos" inicio 17/02,12023 ratona> 1E0E2027. à servidor* 

ANA LARISSA MARTE DA SILVA, CPIP 032.385.M3-03, RO n' 

2.807.5863SINFI, mitr, SE, AUXILIA* DE SERVIÇOS unituas, torada na 

ScaretatiaMunivipel de Edito:ação. contbrmer pnaceacro ~Canarim earrespondeute. 

Art. 3. - O Servidor licenciado terá que recolher ata= contribuições 

Preuidertelaries ao INSS ou astro Asco. de Praviddt141a PedPem dor MtaiicáPin, 4. 00
ia/agonio no período de licença, sob pesa de Mo ser computado pata efeito de 
aposentadoria o tempo de donieso da respectiva licença 

Art.4.- Revogadas as ditmosicom em matririo, a-presasse portaria mura em 
vigor maleta de sue pubhumin„ retromIndo sem Mentos e Lide tlemmaira ai 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA 01LaNDE DO 

FUBEIRO-Pl. AOS 13(TREZE) DIAS DO MÊS DE MARCO DO .ANO DE 202S. 

Publique-se, Irrgiatre 

ia SOUSA 
PAL.-
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